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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
INDICAÇÃO Nº 724/2025 
Indica providências em relação ao tráfego de caminhões 
pesados na Rua Ângelo Nivaldo Madella, no Jardim 
Angélica.  
 

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, moradores da região relataram que caminhões das usinas 

Santa Lúcia e Raízen trafegam diariamente pelo local, muitas vezes em alta 
velocidade, o que tem causado excesso de poeira, sujeira nas vias por terra 
vermelha e, principalmente, colocado em risco a vida de pedestres e crianças, que 

costumam brincar nas proximidades. 

Considerando que, além disso, a situação é ainda mais preocupante diante da 

futura construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na mesma rua, o que 

exigirá um ambiente urbano mais seguro, limpo e acessível à população, 

especialmente aos usuários dos serviços de saúde. 

Considerando que, a adoção dessas medidas trará mais segurança, saúde 
pública e qualidade de vida aos moradores da Rua Ângelo Nivaldo Madella e 

adjacências. 

 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para que sejam adotadas medidas 
urgentes quanto ao tráfego intenso e em alta velocidade de caminhões pesados 
na Rua Ângelo Nivaldo Madella, no Jardim Angélica, estude as possibilidades de 
desviar o tráfego desses veículos pesados para vias alternativas ou, se não for 
possível, que sejam imediatamente implementadas medidas de mitigação como: 

 
• Instalação de redutores de velocidade (lombadas ou lombo faixas); 
• Reforço na sinalização de trânsito na via; 
• Ações de limpeza frequente da via pública para controle da poeira. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de maio de 2025. 
 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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